
TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE SELEÇÃO Nº 009/2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO 

DETERMINADO PARA A SECRETARIA DE OBRAS 

 

O MUNICÍPIO DE PUTINGA/RS, pessoa jurídica de direito público interno, neste 

ato representado por seu Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna 

pública a retificação do Edital de Seleção nº 009/2025, que dispõe sobre o Processo 

Seletivo Simplificado para contratação por prazo determinado, nos termos a seguir: 

1. DA RETIFICAÇÃO 

Fica retificado o item 4.3, alínea “c”, bem como o item 10.1, alínea “b”, que 

passam a ter a seguinte redação: 

• Onde se lê:  

“c) possuir idade mínima entre 18 e 60 anos completos até a data da 

contratação.” 

e 

“b) Ter idade mínima entre 18 e 60 anos.” 

• Leia-se: 

“c) Ser maior que 18 (dezoito) anos.”  

e 

“b) Ser maior que 18 (dezoito) anos.” 

2. JUSTIFICATIVA 

A alteração decorre da necessidade de adequação ao disposto no Plano de 

Carreira instituído pela Lei Municipal nº 2.390/2022, que prevê apenas a idade mínima 

de maior de 18 anos como requisito para o provimento dos cargos de Operário de 

Obras e Operário Especializado, sem limite máximo etário. 

3. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital nº 009/2025. 

Este Termo integra o Edital em todos os seus efeitos, devendo ser publicado e divulgado 

pelos mesmos meios de publicidade adotados no Edital original. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PUTINGA/RS, aos 12 dias do mês de 

setembro de 2025. 

JULIANO MORETTO 

Prefeito Municipal 

FÁBIO DALBERTO 

Secretário Municipal interino de Obras, Viação e Saneamento 


